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RESOLUÇÃO Nº 05/2021 
De 15 de setembro de 2021. 

 
Aprova o Parecer Prévio pela Regularidade das Contas com Aposição de Ressalva do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, referente ao exercício de 2019 do Poder Executivo do Município de 
Campo Mourão. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Jadir Soares, Presidente da Mesa 

Diretiva, promulgo a seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas com aposição de Ressalva, do Poder Executivo do Município de Campo Mourão, 
referente ao Exercício de 2019, conforme Acórdão de Parecer Prévio nº 134/21 - oriundo da Primeira Câmara, de 22 de abril de 2021, processo 
nº 256957/20 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2021. 

 
Jadir Soares - Presidente 
Sidney Ronaldo Ribeiro - 1º Secretário 

 
PORTARIA Nº 174 – 14 de setembro de 2021. 

 
A MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias aos Servidores abaixo especificadas.  
 
Servidores Períodos de Férias Períodos Aquisitivos 
Elton Adriano Tondim 13/09/2021 a 22/09/2021 (10 dias) 12/01/2019 a 11/01/2020 

Patrícia de Oliveira Lino 13/09/2021 a 19/09/2021 (07 dias) 26/12/2019 a 25/12/2020 
 

Art. 2º - Esta Portaria, com ressalva do disposto no artigo anterior, entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Jadir Soares - Presidente 
Naiany Bolognesi Hruschka Salvadori - 1ª Vice-Presidente 
Ibnéias Teixeira - 2º Vice-Presidente 
Sidney Ronaldo Ribeiro - 1º Secretário 
Antônio Machado da Silva - 2º Secretário 

 
 




